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Juizesrob0s? Entre arevolugao tecnologica e os dilemas
do direito negocial

O recente anuincio impactante do Arbitrus.ai, plataforma de arbitragem automatizada por inteligéncia artificial
desenvolvida por Brian Potts, Kimo Gandall e Kenny McL aren, reacende o debate sobre o futuro daresolucéo de
disputas. Prometendo custos 90% menores e decisdes “livres de alucinagdes’, aferramenta € vendida como uma panaceia
paraalentiddo e o elitismo da arbitragem tradicional. No entanto, sob o verniz dainovacéo, escondem-se questfes criticas
que desafiam ndo apenas a eficacia do modelo, mas seus préprios fundamentos éticos e juridicos.

Retorica da eficiéncia; olhar cético

A principal narrativa do Arbitrus.ai repousa na eficiéncia econdémica. Com taxas de até US$ 225 para consumidores, a
plataforma propde democratizar a arbitragem, hoje restrita a conflitos de alto valor. A tabela de custos, porém, merece
andlise além do marketing:

1. Subsidio cruzado: casos acimade US$ 500 mil subsidiam demandas menores. Essa estratégia, comum em startups,
cria dependéncia de volume — um risco sistémico se disputas complexas forem raras.

2. Custos ocultos: afase de “revisdo humana” inicial étransitéria. Qual o plano parafases posteriores? A remocao desse
filtro pode inflacionar erros, transferindo custos para as partes viarecursos judiciais.

O discurso da acessibilidade também ignora um paradoxo: a arbitragem, por definicdo, € um meio privado de solucéo de
conflitos. Empresas jaincluirdo clausulas obrigando consumidores a um sistema que ndo compreendem? Eis uma distopia
negocial: a adesdo forgada a algoritmos sob o pretexto da “ eficiéncia’.

Falacia da neutralidade tecnol 6gica

Os desenvolvedores destacam “ zero alucinagfes’ em 100 testes. Mas a métrica € enganosa:

—Viés de confirmacéo: casos hipotéticos sdo construidos a partir de jurisprudéncia existente. Se o treinamento da lA se
baseia em decisdes majoritérias, 0 sistema perpetuara viéses histéricos (ex.: favorecimento a empregadores em disputas
trabal histas).

—Diné@micajuridica: o Direito ndo é estatico. Como alA lidard com mudancas legidlativas ou reviravoltas
jurisprudenciais? A “consisténcia’ vendida pode significar estagnagéo.

Além disso, atransparéncia algoritmica é essencial. Decisdes arhitrais
devem ser devidamente motivadas, como exige o artigo 26 daLei de
Arbitragem no Brasil. Se o Arbitrus.ai operar como uma“ caixa preta’,
como as partes poder&o contestar uma decisio baseada em critérios
obscuros e inacessiveis?

Due process automatizado: uma farsa procedimental ?

A plataforma substitui audiéncias orais por envio de videos e
documentos. Para o direito negocial, isso representa um risco existencial:

— Perda da dialética: a persuasdo em arbitragem depende da interacéo
humana — um mediador & nuances, gjusta questionamentos, detecta
contradicdes. Videos pré-gravados sdo estéticos; algoritmos ndo
capturam subtextos ou mé-fé.

— Assimetria tecnoldgica: empresas com recursos produzirdo evidéncias LIS T Te eyl R e Tg f=10 )
em video profissionais, enquanto consumidores terdo gravacdes professor de Direito
amadoras. A |A, treinada em padrfes corporativos, tenderd a privilegiar
o sofisticado?
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A préprianocdo de “audiénciajusta’ é postaem xeque. O due process ndo € apenas ritualistico — é garantia de
participacéo efetiva. Automatizé-|o pode reduzir a arbitragem a um mero checklist digital.

Fantasma do ‘estado de arbitragem’

A ambicdo declarada dos criadores € consolidar um “Estado de Arbitragem”, onde conflitos sdo resolvidos privadamente
por IA. O projeto, porém, esharra em contradicdes insolGveis:

1. Privatizacdo da justica: se a arbitragem automatizada massificar-se, tribunais publicos perder&o fungéo social.
Precedentes judiciais, essenciais para evolugdo do Direito, seréo substituidos por decisdes atomizadas e inacessivels.

2. Desumanizacao do conflito: disputas contratuais muitas vezes envolvem danos extrapatrimoniais e relagdes de poder.
Delegé-las a algoritmos pode banalizar violagdes sistémicas (ex.: clausulas abusivas em contratos de adesZo).

N&o por acaso, o primeiro cliente anunciado é o “ Colegio de Abogados de Lima’. Em paises com judiciérios frégeis, a
seducdo por “eficiéncia’ pode mascarar a eroséo de garantias fundamentais.

Para além do deter minismo tecnol égico

O Arbitrus.ai ndo € um marco — € um sintoma. Reflete a crescente colonizagéo do Direito pelaldgica do mercado, em
que até ajustica vira commodity. Como estudioso do direito negocial, questiono:

—Regulacgéo: qual o deve ser o papel do CNJ e do Legislativo nagovernanga das |As juridicas? Seria necessério

estabel ecer diretrizes para auditoria desses sistemas, a semelhanca do artigo 22 do General Data Protection Regulation
(GDPR) europeu. No Brasil, o artigo 20 da Lel Geral de Protecéo de Dados Pessoais (LGPD) ja prevé o direito arevisao
de decisdes automatizadas, mas sera suficiente para garantir transparéncia e justica nesses processos?

—Formacéo juridica: como preparar operadores do Direito para desafiar algoritmos, ndo apenas operé-10s?

A promessa de uma arbitragem rapida e acessivel é sedutora. No entanto, como alertou Lawrence Lessig, professor de
Cyberlaw naHarvard Law School, em seu livro Code and Other Laws of Cyberspace, “o codigo éalei e nds’, ou sgja, 0s
programadores assumem um papel quase divino na defini¢do das regras do jogo. Se permitirmos que sistemas fechados

governem disputas, ndo estaremos apenas automatizando a arbitragem, mas também reescrevendo, as cegas, 0 préprio
conceito de justica

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-fev-18/juizes-robos-entre-a-revol ucao-tecnol ogica-e-os-dilemas-do-direito-negocial/
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